
Prefeitura de São ]oéé doé Campoé 

t<Jtado de São 1>aulo 

LIVRO NIO' FLS. No 

L E I NQ 4169/92 

de 03 de abr il de 1992 

,UBLICADO (."-) NO JORNN 
BO LET IM DO MUNICIP!O 

~.· 'g}õ a• Oq/~ ~C\<ia 

Altera o Artigo 79 da Lei n9 

3970/91, que regula o funciona 
men to das feiras livres, aumen

tando o numero de vagas na Fei 
ra V. 

O Prefeito Municipal de Sio Jos~ dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanc iona e promulga a se 
guinte lei: 

Art. 19 - No Artigo 79 da Lei n9 3970, de 29 
de maio de 1991, no tõpico "Feira V", os numeras de barracas nas 
c itadas passam a ser os seguintes: 

- Seçio A - 12; 

- Seção C - 10; 

- Seção L - 06; 

Seções 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revo9adas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos, 
03 de abril de 1992. 

Fazenda 

Registra da na Divisão de Formal ização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jur1dicos, de abril do ano 
de mil novecentos e noventa e dois . 

( Projeto de Lei de autoria do Vereador Ja iro Pintos ) 
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